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DECRETO N.» 7.114, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1975 

Inclui nos Anexos 1 c D d o Decreto n." 5.559, d e 28 de jane i ro de 1975, exigência 
de habilitação profissional que especifica 

PAULO EGYDIO MARTINS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO 
PAULO, n o uso de suas atribuições legais, 

Decre ta : 

Artigo 1." — Pica incluída, nos Anexos X e XI do Decreto n.° 5.559, 
de 28 de Janeiro de 1975, en t re as habilitações profissionais exigiveis pa ra provi-
mo ío dos CArg<-s de direção correspondentes às unidades abaixo especificadas, a 
de advogado, n a seguinte conformidade: 

I — no Anexo I : 
Diretoria Executiva d a Comissão Central de Compras do Estado; 
I I — no Anexo I I : 
Divisão Comercial. 
Ar')(fo 2.® — Este decreto e n t r a r á em vigor n a da t a de sua publicação, 

retroagintío seus eleitos a 29 de janeiro de 1975. 
Palácio das Bandeirantes , 25 de novembro de 1975. 

PAULO EGYDIO MARTINS 

Neteoa Gomes Teixeira — Secretário da Fazenda 

Adhemar de Barros Filho — Secretário da Administração. 
Publieaco n a Casa Civil, aos 25 de novembro de 1975 

Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos do Go-
vernador . 

DISCRETO N.® 7.115, DE 25 BE NOVEMBRO D E 1975 

Dee>ara de Utilidade Pública, para fins de desapropriação, imóvel situado no Bair-
ro das Remédios, município e comarca de Mairiporã, necessário à Companhia de 

Saneamento Básico do Estado de São Pauto — SABESP 

P \ U L O EGYDIO MARTINS, GOVERNADOR D O ESTADO DE SAO 
PAULO, usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 34, inciso X X I I I , 
d a Constituição de Estado, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.f 
2, de 30 de outubro de 1969, combinado com os artigos 2.° e 6.° do Decreto-Lei 
Federa l n.® S.335, de 21 de j u n h o de 1941, a l terado pela Lei n.S 2.786, de 21 de 
maio de 195®, 

Derreta: 

Artigo 1* — Fica declarado de uti l idade pública, a f im de ser desa-
propriado prta Companh ia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo — 
BAtíriSP por via amigável ou judicial, o imóvel abaixo caracterizado, consti tuído 
de um ter reno com área de vinte e dois hectares e se ten ta e cinco ares <22,75ha) 
e respectivas benfeitorias, s i tuado no Bairro dos Remédios, município e Comarca de 
Mairiporã, neces&auo à Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
— SABESP pa ra construção da Es t rada dos Remédios do Sis tema Viário da 
B a r a de Juqueri. implantação de Margem de Saneamento , ou a ou t ro serviço 
púbico , imóvel esse que consta pertencer a José Arnoni e outros, com as medidas, 
l imites e confrontações mencionadas n a p l an t a SABESP n.o 1400 — 151 — Dl , 
a saber : 

«O terrena começa n o pon te «A», de coordenadas N 7.424 675 e E 343.740, si-
tuado n a junção da cota 772 com- a l inha que delimita a faixe, de desapropriação, 
segue pela faixa, rume W, por uma dis tancia de 140,40 m, onde at inge o ponto «B», 
de coordenadas N i 424.675 e E 343.600; deflete à dire i ta e segue pela l inha que 
del imita a fa ixa de desapropriação com r u m o NW, por u m a distância de 230,48 m. 
onde at inge o ponto «C», de coordenadas N 7.424.900 e E 343 650; deflete à direita 
e segue pela l inha que dilimita a fa ixa de desapropriação, com r u m o N, por u m a 
dis tância de 100,00 m, onde at inge o ponto «D», de coordenadas N 7.425.000 e E 
343.550; deflete à direita e segue pela l inha que dilimita a faixa de desapropriação, 
com rumo NE, por i:rua distância de 604,15 m, onde a t inge o ponto «E», de coorde-
nadas N 7.425.250 e E 344.100; ó«-flete à direi ta e segue pela l inha que delimita a 
f a ixa de desapropriação, rumo E por u m a distância de 700,00 to onde at inge o ponto 
«F», de coordenadas N 7.425 25c e E 344.800; deflete à direi ta e segue pela l inha 
que delimita a fa ixa de desapropriação, com r u m o SE, por u m a distância de 152,31 
m, onde at inge o ponto «G», de coordenadas N 7.425.110 e 344.860; deflete à di-
re i ta e segue pela Es t rada dos Remédios. por uma dis tância de 205.00 m, onde a t inge 
o ponto «H», situado n a iunção da mencionada Es t rada doe Remédios com a cota 
772; deflete à direita e segue cota, por uma distância de 1.980,00 m, onde 
a t inge o ponto «A», de coordenadas N 7.424.675 e E 343.740, inicio desta descrição 
perimétrica». 

Artigo 2.c — Fica a expropriante autor izada a invocar o cará ter de u r -
gência no processo judicial de de* apropriação, pa r a os f ins do cüspo6to no artigo 15 
do Decreto-Lei Federal n. 3365, de 21 de j u n h o de 1941, al terado pela Lei n. 2.786, 
de 21 de maio de 1956. 

Artigo S.' — As despesas pa r a a execução do presente decreto correrão 
por conta de verba própria da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo — SABESP, código 05.00 Oi.00.00. 

Artigo 4.0 — Este decreto e n t r a r á em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirar tes, 25 de novembro de 1975. 

PAULO EGYDIO MARTINS 

Francisco Henrique Fernando de Barros, Secretário de Obras 
e do Meio Ambiente 

Publicado n a Casa Civil, aos 25 de novembro de 1975. 
Mar ia Angé iua Galiazzi, Diretora de Divisão de Atos do Go-

vernado» 

DECRETO N. 7.116, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1975 

Altera dispositivos das Normas e Diretrizes pa ra os Serviços de Transportes Coleti-
vos lnte» munieipais de Passageiros 

PAULO EGYDIO MARTINS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO 
PAULO, n o uso de suas atribuições legais, 

Decre ta : 

Artigo 1.' — Os §§ l c e 2.° do artigo 13 das Normas e Diretrizes pa ra 
os Serviços de Transportes .Colei j vos tn termunicipais de Passageiros no Estado de 
São Paulo, aprovadas pelo Decreto n . 36.780, de 17 de j u n h o de 1960, passam a vi-
gorar com a seguinte redação: 

$ 1.® — As ta r i fas vigorarão a par t i r das da ta s f ixadas pelo DER, a t r a -
vés de publicação, e serão revisis- de ofício u m a vez por ano, ou quando a pedido 
do interessado, ou, ainda, a Juíz* do órgão competente, se houver al teração dos ele-
mentos que inf luem n a sua fixação. 

§ 2.» — As t a r i fas nãr poderão ser iguais ou inferiores às municipais, 
quando houver coincidência de irinerário em mais de metade do percurso, exceto 
pa r a os f ins de integração física e ta r i fá r ia com l inhas municipais, com autorização 
d o D.E.R.». 

Artigo 2/ — Este decteto e n t r a r á em vigor n a da t a de sua publicação. 
Palácio dos Bandei rar tes , 25 de novembro de 1975. 

PAULO EGYDIO MARTINS 
Thomaz Pompeu Borges Magalhães, Secretário dos Transpor tes 

Publicado n a Casa Civil, aos 25 de novembro de 1975. 
Mar ia Angélica Galiazzi, Diretora de Divisão de Atos do Go-

vernador 

DECRETO N.° 7.117, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1975 

Regulamenta a admissão de docentes para minis t rar aulas a que se re fere 
o ar t igo 4." das Disposições Transi tór ias da Lei Complementar n . 114, de 

13 de novembro de 1974 e dá providências correlatas 

PAULO EGYT IO MARTINS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

Decre ta : 

Artigo 1.® — A admissão de docentes pa r a minis t rar aulas a que 
se refere c art igo 4.o das Disposições Transitórias i a Lei Complementar n. 114, 
de 13 de novembro de 1974, fa r - se -á de conformidade com o previsto no inciso 
I do artigo l.o d a Lei n . 500, de i3 de novembro de 1974, obedecidas as disposi-
ções deste decreto . 

Artigo 2.° — A admissão de que t r a t a o ar t igo anter ior será precedida 
de prova de seleção n a fo rma que vier a ser r egu lamentada . 

Artigo 3.° — N a inscrição p a r a as provas de seleção a que se r e f e r e 
o art igo 2.o exigir-se-á o a tendimento dos requisitos mínimos previstos nos inc i -
sos n e XII do artigo 19 d a Lei Complementar a . 114, de 13 de novembro de 
1974, observados quan to à habil i tação específica os critérios definidos pelo C o n -
selho Estadual de Educação, nos termos do artigo 20 do mesmo diploma legal. 

Artigo 4.® — Os candidatos habil i tados n a prova de seleção serão clas-
sificados a nível de Depar t amen to e de Divisões Regionais. 

Artigo 5.° — Obedecida a ordem de classificação, os candidatos h a b i -
litados no processo seletivo, poderão escolher aulas excedentes existentes em quais-
quer u m doe estabelecimentos de ensino do Depar tamento ou da Divisão R e -
gional, em que se inscreveram. 

Artigo 6.° — Observado o disposto DO artigo anter ior , caberá ao Dele-
gado de Ensino proceder a admissão dos canoidatos, que será ra t i f icada pela a u t o -
r idade imedia tamente superior . 

Artigo 7." Os candidatos aprovados em concurso de ingresso e não 
aproveitados por ia l ta de vagas terão preferência pa r a serem admitidos n a f o r m a 
previs ta n o artigo l.o, p a r a as disciplinas ou áreas de estudo correspondentes* 
sem prejuízo do direito a nomeação, independentemente de submissão à prova 
a que se re fere o ar t igo 2.0, a té a realização do concurso subsequente. 

Artigo 8.° — Se a admissão de docentes portadores da habil i tação de 
que t r a t a o art igo 3.o for insuficiente pa r a a tender ao número de aulas exceden-
tes, estas poderão vir a ser a t r ibuídas a outros candidatos, cujos requisitos de h a b i -
l i ta rão serão estabelecidos em n o r m a específica, observado o disposto no artigo 2.O. 

Artigo 9." — Enquan to não se dispuser de curso de l icenciatura espe-
cif ica p a r a a formação de docentes p a r a as matér ias profissionalizantes da p a r t e 
de formação especial do currículo do ensino de 2.o g rau poderão ser admitiBoe 
p a r a a docência dessas matér ias graduados em cursos superiores relacionados com 
• e habilitações profissionais do ensino de 2.o g r a u . 

Artigo 10 — A jo rnada semana l de t raba lho dos docentes admit idos 
nos termos deste decreto corresponderá as aulas que lhes t e n h a m sido a t r ibu í -
das, acrescidas de 10% (.dez por cento) de hora atividade, observando-se coma 
l imite a jo rnada l ixada pela legislação em vigor p a r a os t i tulares de cargos ck*> 
eentes . 

Artigo 11 — A retr ibuição pecuniária, que abrangerá hora -au la e h o r a -
ati ' ' idade, corresponderá, por hora , a 1/80 (um oi tenta avós): 

I — da referência 20 ou 22 de acordo com a l icenciatura cur ta »u 
ple.ia, respectivamente, que o habili tou pa ra o ensino da disciplina ou área d* 
estudo; 

H Da referência 20 pa ra os mencionados no artigo 8.o; 
I I I — da referência 22 pa ra os mencionados no artigo 9.o. 
Artigo 12 — Os docentes admi rdo6 em cará ter temporár io gozarão 

fér ias anuais de acordo com o Cal&idário Escolar. 
Artigo 13 — Aplica-se ao pessoal docente admit ido em caráter t empo-

rário os artigos 36 a 41 da Lei n . 500, de 13 de novembro de 1974. 
Parástrafo único — A dispensa de que t r a t a este art igo será procedida: 
1 — pelo Delegado de Ensino, quando for a pedido do servidor, ou a 

critério d a Administração, independentemente d a criação do cargo corresponden-
te, no caso de cessação d a necessidade do serviço, devendo nes ta hipótese ser a 
dispensa ra t i f icada pela autor idade imedia tamente superior; 

2 — pelo Diretor da Etecola, n c caso de criação do cargo correspon-
dente, a pa r t i r d a d a t a do exercício de seu t i tu la r . 

Artigo 14 — Aos a tuais docentes abrangidos pelo artigo 1.° das Dis-
posições Transi tór ias da Lei n.° 500, de 13 de novembro de 1974, aplica-se o dis-
posto nos artigos 10, 11, 12 e 13 deste decreto . 

Artigo 15 — Os docentes a que se refere o ar t igo anterior, respei tada 
a ordem de classificação n o processo seletivo, a que ee submeteram e sem p re -
juízc d a eventual dispensa prevista no art igo 35 d a Lei n.° 500, de 13 de novem-
bro de 1974, serão mant idos : 

I — até a realização dos concursos pa ra provimento de cargos cor-
respondentes, às disciplinas ou áreas de es tudo que lecionam, dispensados todos, 
au tomat icamente , a par t i r d a d a t a de exercício dos t i tulares dos cargos. 

n — até a convocação de docentes efetivos p a r a a prestação de s e r -
viço e m regime especial de t r aba lho . 

Pa rág ra fo único — O disposto neste artigo não se aplica ao pessoal 
docente admit ido em cará te r temporário pa ra minis t rar aulas duran te a f a s t a -
mentos ou impedimentos legais e por prazo determinado, de professores efetivos, 
estáveis ou temporários. 

Artigo 16 — As aulas a que se re fere o art igo 4.® das Disposições 
Trans i tór ias d a Lei Complementar n.° 114, de 13 de novembro de 1974 poderão 
ser a t r ibuídas : 

I — aos Professores n e I I I , efetivos, desde que se candidatem à 
regência de disciplina ou disciplinas af ins com a l icenciatura cur ta ou plena e /ou 
registro que os habilitou ao provimento do cargo; 

n — aos Professores estáveis, nos termos do S 2.® do art igo 177 d a 
Constituição do Brasil de 1967, que se candida tem a disciplina ou disciplinas 
a f ins com a l icenciatura cu r t a ou plena e /ou registro correspondente que os h a b i -
litou à docência dos mesmos. 

I 1.' — Considera-se disciplina a f im aquela pa r a a qual lhe foi con-
cedido o competente registro em função d a licenciatura do que for por tador . 

§ 2.° — A atr ibuição de aulas n a fo rma deste artigo não configura 
novo vinculo empregatício e sujeição ao regime jurídico insti tuído pela Lei n.° 
500, de 13 de novembro de 1974. 

Artigo 17 — O Secretário d a Educação baixará normas complemen-
ta res necessárias à execução deste decreto. 

Artigo 18 — Este decreto e n t r a r á e m vigor n a d a t a de sua publica-
ção, revogados os Decretos n.° 6.485, de 10 de janei ro de 1975, n.° 5.865. de 11 de 
março de 1975 e o ar t igo 58 do Decreto n.° 47.404. de 19 de novembro de 1966. 

Palácio dos Bandeirantes , 25 de novembro de 1975. 

PAULO EGYDIO MARTINS 

José Bonifácio Coutinho Nogueira, Secretário da Educação 

Publicado n a Casa Civil, aos 25 de novembro d e 1975. 
Mar ia Angélica Galiazzi, Diretora d a Divisão de Atos 

do Governador 

DECRETO N. 7.118, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1975 

Dispõe sobre doação de áudio-vi suai à Fundação Centro Nacional de 
Segurança, Higiene e Medicina do Traba lho 

PAULO E G Y D I O MARTINS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAQ 
PAULO, n o uso de suas atribuições legais, 

Decre ta : 

A r f g o 1." — Fica a Secretaria de Relações do Traba lho autorizada, 
em defer imento ao pedido objeto do expediente G G n. 2.588-75, a proceder a 
doação de cópia do áudio-vieual sobre "Experiência n u m a C ipa -Rura l " à F u n -
dação Centro Nacional de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho. 

Artigo 2.® — Este decreto en t r a r á em vigor n a da t a de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 25 de novembro de 1975. 

PAULO EGYDIO M A R T I N S 
Jorge Maluly Neto, Secretário de Relações dc Traba lho 

Publicado n a Casa Civil, aos 25 de novembro de 1975. 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora d a Divisão de 

Atos do Governador 

DECRETO N. 7.119, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1S75 

Autoriza a doação de veículo usado à p re fe i tu ra Municipal de Ribeirão Corrente 
e dá out ras providências 

PAULO EGYDIO MARTINS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO 
PAULO, no use de suas atribuições legais, 

Decre ta : 
Artigo 1." — Fica autorizada, em defer imento ao pedido objeto do 

G G . 5734-67, a doação à Prefe i tu ra Municipal de Ribeirão Corrente, de um 
veiculo usado Camionete Ford — ano de fabricação 1950 — motor n. 97.333.635, 
per tencente ao patr imônio da Secretaria da Fazenda e declarado excedente pela 
DEMEX, da Coordenadoria da Administração de Material , da Secretaria da Ad-
ministração. 

Artigo 2.° — A Secretaria da Segurança Pública, por intermédio do 
Depar t amen to Estadual de Trânsi to, expedirá o certificado de propriedade relativo 
ao veiculo ora doado. 

Artigo 3.® — A doação de que t r a t a o artigo l.o f icará revogada ae 
dent ro de 30 dias a dona tá r ia não providenciar a t ransferência do veiculo. 


